Projeto de Lei Nº 05-2021-L
Data: 09 de fevereiro de 2021  
0. PARECER 11/2021
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
24 de fevereiro de 2021

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 05/2021, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Executivo Municipal, o apenso Projeto de Lei, sob o nº 005/2021, dispondo sobre autorização para abrir um Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 111.838,08 (cento e onze mil, oitocentos e trinta e oito reais e oito centavos).

Esclarece que a criação do elemento de despesa 3.3.90.92.0000 – Despesas de Exercícios Anteriores, na dotação da Secretaria de Fazenda, visa a cobertura de despesas com o PASEP do mês 12/2020, a ser recolhido ao Governo Federal, calculada a partir do fechamento da arrecadação do mês.

Em relação a suplementação na Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, a mesma visa o pagamento das despesas com aluguel do PTI e aluguel do PROCON. Esclarecemos que para pagamento do aluguel do PTI faz-se necessário a criação do elemento de despesa 3.3.90.32.0000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita, pois trata-se de Convênio com a Itaipu Binacional, em relação ao pagamento de aluguel do PROCON, a criação do elemento de despesa 3.3.90.36.0000 – Outros Serviços de Terceiros – PF, é necessário pois este imóvel é de pessoa física.
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